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MINISTÉRIO DA  FAZ  FN DA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DF JULGAMFNIO 

Processo n" 	35970.001566/20064)0 

Recurso it 0 	248 076 Voluntario 

Acórdão n" 	23O2-O00I — 3" Câmara / 2" Turma Ordimiria 

Sessão de 	22 de setembro de 2010 

Matéria 	CESSÃO DE MÃO DF OBRA: RE1.ENÇA(1) EMPRESAS EM GERAL 

Recorrente 	M UNICINO D.E 1-PARANÃ - PRE HI FURA MUNICIPAL 

Recorrida 	SRP - SECRETARIA DA .RECEI IA PR I :VIDENCIARIA 

ASSUNI 0: CON 11.0.111:KOLS SOCIAIS PtiEviDENciAtzuks 

Período  de apuração: 01/07/1999 a 31/12/2005 

PRAZO DECADE:WAAL.  CINCO ANOS IERMO A QUO AUSENCIA 
1)1 RECOLITIMEN . 10 AN! LCIPADO SOBRE AS RUBRICAS 
LANÇADAS ART. 173, INCISO L DO Cl  . N 

O Supremo Tribunal Federal, conforme  entendi incuto sumulado, Súmula 
Vinculante de n 8, no jultiamento proferido em 12 de juaho de 2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do rat. 45 da I ei n 8 212 de 1991 

Não tendo havido pagamento antecipado sobre as  rubricas Iitaçadas pela 
tiscalização, ht que se  observar o disposto no art. 173, inciso I do CIN 

ONUS DA IMPUGNAÇA0 ESPECIPICA MA FERIA NÃO 
EXPRESSAMEN I E  IMPUGNADA EM PRIMEIRA INS I_ ANCIA 
PRECTUSÃO. 

Conforme expressamente 	evisto  no tut 17 do Decreto a" 70.235 na 
redacão conferida pela Lei 	9.532 de 1997, considerar-se-a aão impugnada 
a mateiia que não tenha sido expiessamente contestada pelo unpugnante 

O sujeito passivo tern o Onus da impugnação especilieti, e caso essa Ira() seja 
efetuada, considerar-se-ao verdadeiros os tatos apontados pela tiscalizacao 
federal. Alérn. de gerar a preclusao ptoeessual, não podk.;ado ser alegada a 
matória em grau  de recurso, em uação da exigencia prevista no art 16, 
inciso III do Decreto n " 70.235 

Recurso Voluntario Piovido  Cri  Parie 

Credit() Tributario .Mantido cm Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 



Pussid_cntc c Relator 

ACOR DAM os membros da 3" Camara / 2" Turma Ordinária da Segunda 
Seção de tulgamento, por unanimiWide de votos, em conhecer parcialmente do recurso, para na 
parte conhecida, conceder provimerno parcial, reconhecendo a. decadénera parei  al, 0 
Collselheiro Rogério de telis Pinto (suplente) acompanhorpelas conclusões. 

P ici pa a in do presente  ir gamcnto, Os conselheiros: liege Lacroix 
Thomasi, Eduatdo Oliveira (suplente), Arlindo Costa e Silva ,  Rogerio de Lellis Pinto 
(suplente), I hi go D'Avila Melo rernindes e Marco Andre Ramos Vieira (prcsidente). 

Relatório 

A pi. escrito NEI 	tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao 
custeio da Seguridade Social em virtude da metenção de 11% decorrente  da contratação das 
prestadoras an oladas no item 4 do relatólio fiscal ñ ft. 109 e 110, conformo previsão no art. 31 
da I ei o" 8.212/1991. 0 período compte,ende as  competências  . julho de 1999 a dezembro de 
2005, fls. 108 a 160 a . 135. 

Não con formada corn a notificação, foi apresentada defesa pela entidade 
pública, fts. 138 a 140. Rcquei dilaçao de prazo para defesa, born como produção de provas: 

A Decisão-Notilieaçao confirmou a proeedencia, cm sua totalidade, do 
1 ançamento,  lis 145 a 148 

.Não concordando corn a dccisão do órgão previdcnciario, foi interposto 
recurso pela notificada, conforme fls. 182 a 209 

1 n ) síntese, a recorrente em seu recurso alega o seguinte: 

1 	Ao apresentar extenso rol de dispositivos legais a Fazenda Pirblica omite 
a fUndameniação legal; devendo ser anulada a. NFI.D; 

2 Os documentos devem ser cobrados dos outros administradores; 

Os lançamentos não  podou ser rcalizados cm tese; 

Os lançamentos deveriam ser com .fundamentação ciii nota fiscal; 

Não pode  sei aplicada a Lixa Selic; 

As multas 	injustas; 

A L,iiadação da mulla tem  eleito dc coacão; 

. 1\1ão  podem  set cx igidas as contribui0es de 11°,/ii; 

Requerendo provimento ao ieeurso. 

O 61<ão lazendario apresenta contra-razões ãs fls.. 216 a 219, pugnando pela 
manutenção do lançamento 
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A Receita Federal reconhece parcialmente a  fluência  do prazo decadencial, 
confbrme tis, 220 a 223, indevidamente numeradas 181  a t 8 ,1 

o relato suficiente 

Voto 

Conselheno MARCO ANDRE. RAMOS VIEIRA, Relittoi 

0 recurso foi interposto tempestivamente, conrorrne informac5o a It 180. 
Pressuposto superado passo ao ex ame das questões preliminares. 

0 sujeito passivo inova. ern todas 	as  alegações traZidaS  cm  recurso  Nenhum 
dos argumentos constou  na impuguaçao apresentada  its [is.  138 a 140 

Cootbrme expressamente previsto no art. .17 do Decreto  n " 70.235 na 
redayio conferida pela Lei n  0  9.532 de 1997, considerar-se-a rid° imptignada a matéria que nil() 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. 

De acordo corn o previsto no inciso III do art 16 do Decreto n " 70 235, a 
impugnaçiio deve confer os motivos de Ihto e de direito em  que  se rundamenta,  os pontos  de  
diseorffincia eas razões e provas que possuir.. 

A redircilo do art 17 do Decreto o " 7 (1 235 retrato o disposto no art 302 do 
crc, nestas palavt as: 

AH .302 Cabo. tarnh6in  ao iéu 111(11111CqUI  s pl C(11(1111011C Soh 
Os linos narrarlo. nu  pelioio inn  tal  Must:micro-so voi Judo?) it 

Os linos ritio inipug,nado, salvo 

-  Si 17(10 	 a SOU I ev)eito, a confissao, 

II  - so a potn;:cio ini.eí.iíl 1100 05/! 1<0 acompanhado (lo 11110 inno.kno 
pnblno e/110 a 	conOdcra, cia subsnincia (to an) 

/11  - 50 (151.1 1.010//i 	comi artiorio corn a 1.1.0fca, consnlotuda 

Pal 71,f,,,-rafi.) ninco ksla rogra, panic) ao onus (la impny,-na(no 
especilicada dos fatos, nfio so aplioa ao advo5.,a4lo (lati)'o, ao 
cur ado] cyccial o ao Ofp,(Tio  tio 1finisn!!1io Pnblioo 

Desse modo, analisando em conjunto o Decreto n  0  70 235 e o CPC, o sujeito 
passivo tem o Cmus da irnpugna0o especilica, e caso essa ni7io seja eretuada, consideran-se-o 
verdadeiros os latos apontados pela fiscalizaçao federal Al0ro de gerar a pi eclusao processual, 
nib  o podendo ser alegado a matéria ern grau de recurso, em func5o da  exigência previsto no art 
16, inciso III do Decreto n " 70 235, No mesmo sentido 0 do disposto rio  art  473 do CPC, 
aplicado subsidiariamente no processo administralivo hibutatio, em que  se  proibe  ii  parte 
discutir, no curso do processo,  as  questões  jib  decididas, a cujo respeito  se  operou  a  preclusilo 
Assim, todas as alegações devem ser concentradas  na impugnacilo, (pc é a imeila 
oportunidade que o sujeito  passivo possui nova se mair0estar nos autos do  1ieesso 
administrativo. 



Futrokralo„  lilt [flak:Tins que independentemente de  ai gUiçao pelo sujeito 
passivo na impugnacao podem ser conhecidas de oficio peio ói gdo . julgador. Sao elas: a 
relativa a direito superveniente, surgida sornente após a impugnacao, ou no corpo da deeisao dc 
primei to grau; ou as relativas  lis questões que o . julgador pode conhecer de otici° como 
decadencia e os pressupostos processuais; ou  lis questões que envolvam nulidade absoluta, que 
silo aquelas nao  passíveis  de convalidaedo. 

As nulidades absolutas no processo administrativo  estilo previstas no at t. 59 
do .Deci:cto a '' 70.2.35 de I 972, nestas palavras: 

Ari 59 ,S(70 mdcw 

I -  05 (105 e iei 11100  kiV.7 M0 S.  pOt pCSSOO: incompctente. 

.11 -  os  despac:ho 0 (lc( 15005 proferidcA por autoridade 
incompetc nie 	coin pretci ic,(70 do dh eh() de  dcl 

1" 1 nultdade  de  qualqllei al° preiudica os Poqerioves que 
dele ciii etainente 	 '0(1111 0911Se(W71(40 

?" No if  lora(:(70 de nulidade, a auto.; idade dif ci Os ato,s 
alornc:ddos.  0  determindfc 't OS prO Vidt 3ACia S 	 ao 

o,,cruimento 	s0lu(cY0 cio oc.esso 

.3" a ua ndo pule!.  decidU do méllio a favor do suleito pa.551 1 ,0 
a quern 	oveiiaria 	dCd(li't100 	nulidade,  O  autoridade 

a ru-i0 	ptüilltilLiaRil 	mandai q  i  Cpefir 	Ott 

ir 	a fiat(' (Incluido pcla 	n" c.S' 748, eh.' 1093) 

Fora das  hipóteses  do at. 59 do Decreto ii" 70.2.35, as demais irregularidades 
sei  do sanadas apenas se resultarem prej -trizo ao sujeito passivo, c desde que tenham sido 
argiridas pelo  sujeito passivo, pois caso contrdrio  havei d preelusdo, na rorina do art.. 17 do 
Deer elo  a " 70 235. 

rt 60 /.1 	eguica niode.s,  1 f1(011e(i5e e oinis.s.cie (40 ente 
Ida\ Ho 011.4).-0 	!hi i1wo7idi 	milidade 

se/ 	,,anadcf.1 61W.filt.fri  I  CWIllart.717 	p1 (7111.Z0 pora o 
k.a 	esic ,  lho, /louver clad° causa, 	quando nc'f.c.r 

1/1/1011 0)11 /f/f. v)1H(qo  do 

tonne previsto no art 61 do Decreto n " 70.T .-.?..35, a nulidade  sera declarad a. 
pela autoridade competente par a praticar o ato ou julgat a sua legitimidade. Assim, pode o 
Conselho de Connibuintes como orgao julgador da legitimidade do lançamento fiscal 
Icconhecer a nulidade absohrta. 

Fste colegiado somente se manifestar a se houver a inter posiezdo de recurso, 
seja o voluntario, seja o de oriel°. 0 limite para  julgamento  sera o objeto do recurso, 
aplicando-se o principio: tannin' devolumm quantum apelanim, e desde que a matéri a  tenha 
sido impugnada em primeira instancia, ou  seja questões que este colegial° possa conhecer de 

(oil  foi  previsto no art. .33 do Dc,,,ereto n " 70:2..35, a interposiodo de reeurso é Lima 
racuidade pai a o sujeito passivo, podendo tecorrer total ou parcialmente. Assim, a matéria nao 
ecwrida se 4n nata definitiva no iimbito administrativo, com as[essalvas jlt nie ncionadas. 

()want° a questa° relativa ii decadencia, hit que ser  reconhecida  parcialmente 
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0 Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento surnulado, Sumula 
Vinculante de n  0  8, no julgamento proferido em .12 dc junho de 2008, i-CCOltheceu 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Súmula  Vincula:We n" 8"Sdo incons.litucionais  o S /0/1 4//  (.1. 10 
ímico do artigo 5" do Decrelo-lei 1569/77 e os ai tios 45 e 46 da 
Lei 8 212/91, que 1.1 atom de. pi csci  1<00 e  decade4h.:ta de 4.1 -(:!dito 
tr ibutdrio" 

Conforme previsto no art.: I03 -A da Cmirstituicao Federal a Sranula de n " 8 
vincula toda a Administrayao Pública, devendo este 

Aft 103 - A O Supremo Tribunal P'ederal podcra, tic oficio 
pm- provocação, mediante decisr-to 	doiA terço dos scus 
membvos, ap6 5  cdcradas deoi  SOIS  solve 	(.011 5 11110 1011(11, 
ay.)rovar.  .1.irriula gnu. a partir (10 sua pnblicavio na nnprcnsa 
0.11.4 .401, terr.i  efeito  vinculanic em relac,Ito d(.) dutnal. (n,p,dos do 
Podo- indicnnio 	adininisfraçdo pn1dial dircla  e  indircid 
osIL'ras f(i. Joral, e..stadual  O municipal, bcm como  /1/ 000(101 4 slur 
(00/541  OU  cance1am0n1.0„ na fOrtna cstabekwida 	loi 

Uma vez  nut sendo mais possível a aplicaçdo do art. 45 da t_ei a 0  8.212, hú 
que serem observadas as regras previstas no (7 IN 

No presente caso trata-se de tributo sujeito a lançamento por homologaçao, 
CUJO pagamento nao foi realizado, sendo necessário o lançamento de (Akio. For Ira° ter pago, 
nem declarado cm GFIP, os valores somente conseguiriam. ser iipurados em ityao fiscal, dai a 
aplicabilidade do art. 173, inciso 1 do CFN, para efeitos da contagem do prazo decadencial. A 
obrigaedo  nulo restou adimplida, no (pre C011eatle aos  latos gera(10R2S ocourdos no período dc 
julho de 1999 a dezembro de 2005. 0 lançamento fbi cientilicado 00 sujeito passivo em 7 de 
julho de 2006. 

Seguindo a interpretacdo 	Sey'do do S . 1 . .1 (Recurso Fspecial n 973.713, 
cuja ementa foi publicada no Die de 18/09/2009) conta-se do "do primeiro dia do  exercício 
sepinte *ride cm que o lançamento poderia ter sido efetuado" radigo 173, 1, do (7TN .), o 
prazo qUinqüenal. para o Fisco constituir o credit() tributário quando, a despeito  da previsao 
legal para pagamento antecipado, 0 mesmo nib o ocorre, sem a  constatação  de (1010, haude ou 
simulacao do contribuinte. 

'Pelo exposto encontram-se atingidos pela  fluência  do prazo decadencial os 
tatos geradores apurados pela fisealizaçao ocorridos anteriormente à competência novembro de 
2000, inclusive esta e o decimo terceiro desse ano. A competência dezembro dc 2000 nibo 
decaiu, pois o crédito somente poderia set constituído apos o vencimento, ou seja ern 2 de 
janeiro de 2001; assim o prazo de decadência, para ta1 competência, possui como termo de 
inicio o primeiro dia do exercício seguinte, ou seja o dia 1` )  de . janciro de 2002, a qual tindaria 
cm .1 0  de janeiro de 2007. 



CONCIAISAO: 

Polo oNposto, voto pclo CONIIHIMENTO PARCIAL do reemso, pata no 
mérito CONCFDER-LHE PROVIIVII.N [0 PARCIAL, reconhecendo  a  fluencia em paTte da 
decad6icin. 

Sala das Sess6es, all 22 de setemht) e 2010 


